
A CÂMARA MUNICIPAL DE CARACARAÍ-RR, no uso de suas atribuições, torna público quefarârealizar

a licitação na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", em

conformidade com a Lei n' 8.666, de2l de junho de 1993, Lei n" 10.520 de 17 de julho de2002, Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal no 147 de 07 de Agosto de2014, Decreto Federal no 5.450, de 3l de maio

de 2005, mediante os termos e condições estabelecidos neste Edital.

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM
Datazl5l09l2023.
Horário: 10:00 horas - Horário Local

A presente licitaçãotem porobjeto CONTRATAÇÃODEEMPRESAPARAFINSDELOCAÇÃO DETENDAS,
JOGOS DE MESAS E CADEIRAS E CADEIRASINDIVIDUAIS, A FIM DE ATENDER ÀS SESSÕES
ITNERANTES NAS VILAS CIRCUNVIZINHAS DA SEDE DE CARACARAÍ-RR, NO EXERCIO DE 2023,

conforme especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I).

1.1 Poderão participa.r qualquer empresa preservando os beneficios de impacto ficto, para as ME, EPP,

MEI eequiparadas nos termos da Lei 123/2006.
1.2Na hipótese de não haver expediente na data acima. bem como. for declarado feriado ou ponto facultativo

para o recebimento das documentacões e propostas" e não havendo retificacões de convocacão por oficio.
comunicados ou publicagão por qualquer outro meio. fica a greqente licitação" automaticamente. transferida
para o primeiro dia útil subsequente àquele" na mesma hora e local. independentemente de aviso eu
notificação aos interessados. salvo por motivo de forca maior. ou qualquer outro fator ou fatoimprevisível.

1.3 O valor máximo orçado pela Administração foi obtido através darealizaçáo de cotações de preços junto a

empresas que atuam no mesmo ramo do objeto licitado, resultante da média aritmética das propostas.

2.1. Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, definidos neste Edital, deverão ser

entregues no local, data e horrírio a seguir:

LOCAL: No Prédio daCàrnara Municipal de Caracaraí,/RR, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL,
situado na Praça do Centro Cívico, SÂ.{o, Centro, CEP: 69.360-000, CaracaraílRR.

3.1. Por convenção, será denominado:
a) licitante, a empresa que apresentar proposta no Pregão;
b) licitante vencedora, a licitante que apresentar a melhor proposta e for húilitada;
c) adjudicatária,alicitante.a quem houver sido adjudicado o objeto do Pregão.

Poderão, portanto, participar do Pregão os interessados que:
3.1.1. As empresas comerciais registradas na Junta Comercial que teúam ramo de atividade compatível com oobjeto
licitado e que atanderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação
das propostas, constante deste Edital e seus Anexos.
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3.2. Não será admitida a participação, DIRETA ou INDIRETA, na licitação, de empresas:
3.2.1. Em processo de falência declarada, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
3.2.2. Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas ou punidas com suspensão do direito de licitar
ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal;
3.2.3. Entidades empresariais estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressospara

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
3.2.4. Empresa estrangeira que não funcione no País, nem interessada que se encontre sob falência, ou recuperação
judicial e extrajudicial (conforme Lei no 11.101/05), concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de

consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.
3.2.5. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja

sua forma de constituição;
3.2.6. Empresa que possua, em sua diretoria, integrante participando em mais de uma proposta.
3.2.7. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem como as interessadas que

tenham em seu quadro de pessoal servidor público que participe da sua gerencia ou administração, salvo se estes se

encontrarem de licença para trato de interesses particulares, ou participação decorra de conselhos de administração e

f,rscal de empresas e entidades em que o Município detenha, direta ou indiretamente, participação no capital social ou
em sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros.
3.2.8. Empresa que tenha sido declarada como inidônea para licitar ou contrataÍ por qualquer órgão da Administração
Pública, ou punida pela Câmara Municipal de Caracaraí/RR com suspensão temportária ou impedimento de participar
de licitação ou contratação, nos termos do art. 87, incisos III e IV, da Lei n" 8.666i93.
3,2,9, Empresas inadimplentes com obrigações assumidas junto a CâmaraMunicipal de Caracaraí.

4.1. No dia, horario e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, o representante da proponente deverá apresentar,
inicialmente em separado dos envelopes, documento que o credencie a participar desta licitação respondendo por sua

representada, devendo, ainda, identificar-se civilmente exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento
equivalente com foto.
4.2. O credenciamento de representante legal dar-se-á com a entrega no início da sessão dos documentos abaixo listados,
em seDarado dos envelopes de documentação e Proposta de PreÇos:
4.2.1. Termo de credenciamento, conforme moáelo Oo ffi ou i@, sendo em ambos
os casos com a firma devidamente reconhecida em cartório competente, exceto procuração por instrumentopúblico;
4.2.2.Juntamenteaotermoouaoinstrumentodeprocuração,deveráserapresentadoo@
visente da emnresa, assim como glllDf,lgsÂr

devidamente autenticada. No contrato deve figurar a identificação do sócio administrador (ou diretor) ou acláusula de
adminiskação;
4.2.3, No caso de representação por sócio administrador ou diretor, tal condição deverá ser demonstrada mediante
a apresentação de documento de identificacão, acompanhado do respectivo contrato ou estatuto social vigente nos
mesmos termos da alínea anterior;
4.2.4. No caso de representação por sócio que não possua poderes de administraçáo, o mesmo deverá fazer-se
representar por, instrumento nrocuratório ou termo de credenciamento, nos termos das alíneas anteriores;
4.2.5, Todos os documürtos necessários para o credenciamento deverão estar devidamente autenticados por servidor
público municipal que detenha poderes para aprâtica de tal ato ou por cartório competente;
4,2.6. Além dos documentos mencionados acima, na ocasião do credenciamento, deverão, ainda, serem apresentadas
as seguintes declarações:

t 
conforme modelb

4.2.6.2.Da declaracão de Í'lahoracão Indenendente da Pronosta, conforme modelo doWdeste Edital, em
atendimento à Instrução Normativa n.02, de 1610912009, oriunda do Ministério do Planejamento, Orçamentoe Gestão e

ao Anexo I da Portaria da Secretaria de Direito Econômico n. 51, de 0310712010 e à meta estabelecida pela Declaração
de Brasília no 2o Encontro da Estratégia Nacional de Combate a Cartéis - ENACC.
4.2.6.3.' I)a fleclaracão. ohriqatória somente nara a microemnresa ou emnresa de neoueno noúe. de oue.soh
as nenas da lei. cumnre todos os reouisitos da I ei Comnlementar no 12311006, inclusive quanto à qualificaçãocomo
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir o tratamento diferenciado, e,. que não se enquadra
em nenhuma das vedações previstas no §4o do artigo 3ã do mesmo dispositivo (ffi - Modelo de Declaração de
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constantes no Anexo I (Termo de Referência), não sendo aceita oferta com especificações que não se enquadrem nas

indicadas no Termo de Referência, sob pena de desclassiÍicação.
6.3.6. Não serão levadas em consideraçáo, para efeitos dejulgamento, quaisquer vantagens oferecidas na proposta de

preços que não se enquadrem nas especificações exigidas neste Edital e em seus Anexos.
6.3.7. Deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data da sua apresentação.

6.3.8. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja convocação para a assinatura do

Contrato, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos, exceto o(s) licitante (s) vencedor (es) que propôs
(usaram) prazo de validade superior ao previsto neste Edital.
6.3.9. Se por falha do proponente a proposta não indicar o prilzo de sua validade, esta será considerada válidapor 60

(sessenta) dias, a contar da data da abertura da sessão pública, independentemente de qualquer outra manifestação.
6.3.10. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte da licitante, das condiçõesestabelecidas neste

Edital e seus Anexos.
6.3.11. Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não sendo permitida

sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente.
6.3.12. A proposta escrita, no que concerne ao objeto, condições de execução,prazo de validade da propost4não

será objeto de alteração. Apenas os preços cotados poderão ser revistos, para Íins de oferta de lances.
6.3.13 Apresentar DECLARAÇÃO de que os preços propostos correspondem a todas as despesas concernentes ao

objeto desta licitação, incluindo impostos, taxas e outros encargos de qualquer naturez4 conforme Anexo XI deste
Edital;

6.4. Além das disposições já citadas acima,também SFRÃO DFSCI ASSTFTCADAS as propostas que:

6.4.1. Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos e sejam omissas ou apresentem irregularidades ou
defeitos capazes de dificultar o julgamento.

6.4.2. ApresentaÍem preços globais e/ou unitiários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

preços de mercado, acrescidos dos respectivos encaÍgos, inclusive, de transporte.
6.4.3. Que apresentarem preços manifestamente inexequíveis, em termos análogos aos do art.48, inciso II, da Lei

n'8.666/93 e suas alterações posteriores.
6.4.4. Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos e sejam omissas ou apresentem

defeitos capazes de dificultar o julgamento.
6.4.5. Após a fase de negociação não conseguirem pelo menos igualar a proposta ao

administração.
6.4.6. Não serão aceitas, para efeito de classificação das propostas, as expressões: ooconforme edital", o'conforme

especificações do edital" ou outra semelhante.
6.4.7. Caso o pregoeiro tenha dúvidas acerca da exequibilidade da proposta, emrazáo dos preços estarem muito

abaixo do orçado pela Administração, antes de promover a desclassificação da licitante, deverá suspender a licitação e
assinalar prazo de até 48 (quarenta e oito) horas para a licitante comprovar, através da apresentação de planilha de

composição dos custos unitários, anexando, se for o caso, documentos fiscais probatórios (ex: notas fiscais ou
documento similar), a viabilidade dos valores ofertados na proposta.

6.5. Para efeitos de classificação das propostas, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e

desclassificará,motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital.

6.6. Somente a§ liçitantes com nronostas classificarlas. de acordo com a análise de sua aceitahilirlade e

conformidade com as disnosicões contidas neste Í'dital e no Termo de Referência. naÉicinarão da fase de lançes.

6.7. Será declarada classificada em primeiro lugar a proposta que oferecer o msl19.f-p1gg9-pgliÍeü, informando
a descrição detalhada do objeto e consignando os valores unitilrios e globais de cada item, já considerados e inclusôs
todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, atendendo as especificações
contidas no Termo de Referência, Anexo I, deste Edital.

7.1. Potlerão ofertar lances, as licitantes detentoras das propostas aceitáveis, nos termos deste edital, e que apresentarem
propostas comerqiais em até 5% (cinco por cento) superiores ao valor da menor proposta ofertada, em se considerando
o valor de cada item especificamente, para o início da etapa competitiva.
7.2. Quando não for possível obter-se, pelo menos 03 (três) propostas escritas de preços, queatendam às condições do
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item anterior, serão classificadas as melhores propostas de preços subsequentes, até o máximo de 3 (três), a fim de que

seja iniciada a elapa competitiva do certame, com o oferecimento de lances verbais por parte dos licitantes.

7.3. Após a abertura daetapacompetitiv4 e observado o disposto no item anterior, as licitantes poderão formular lances

verbais, de modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes, considerando-se o menor preço por item, iniciando-
se, sempre, pelo autor da proposta classificada com o maior valor e seguindo-se sucessivamente.

7.3.1. , quando da abertura do envelope, o

Pregoeiro obrigatoriamente efetuará sorteio na própria sessão públic4 da qual participarão apenas as empresas

empatadas, para definição da ordem de lances verbais.
7.3.2. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for ofertado pelo primeirolicitante

e registrado em primeiro lugar.
7.3.3. O valor global da proposta não poderá ultrapassar os valores descritos na planilha de preços máximos admissíveis

da Administração, nem tampouco o valor do último menor lance ofertado, sob pena de imediata desclassificação da

licitante.
7.3.4. Dos lances ofertados, e registrados na ata da sessão pública, não caberá retrataçáo, sendo de total responsabilidade

da licitante que o ofertou, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos.

7.3.5. A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, assim como o silênciodo

representante do proponente, até a terceira chamada do Pregoeiro, importará na perda do direito de apresentar novos

lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante.
7.4. Quando houver apenas uma proposta escrita ou não forem formulados lances oralmente, o Pregoeiro poderá

negociar diretamente com o representante do proponente para que verifique a possibilidade de obtenção de um melhor
preço. O licitante vencedor, que não apresentar lances, não estará obrigado a diminuir seu valor caso este esteja dentro
do valor orçado pela Administração.
7.5. Quando houver apénas uma proposta escrita e o valor apresentado pelo licitante estiver superior ao orçado pela

Administração, o Pregoeiro, antes de desclassif,rcar o licitante deve indagar se este possui lance de menor valor unitario
ou global, a depender do tipo de licitação. Caso após 03 (três) lances, seu valor continue acima do orçado pela
Administração, o Pregoeiro poderá, desde logo, informar o valor orçado pela Administração e verificar se o licitante
tem interesse em igualar o valor estimado, situação em que, caso haja interesse, o objeto será adjudicado ao licitante.
Caso não haja interesse, a licitação será dada como fracassada.

7,6. A regra de sorteio, disposta no ITEM 7.3.1, também éválida quando houver empate entre duas ou mais
propostas e as licitantes não quiserem ofertar lances verbais.

7.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital - especialmente
as contidas no ITEM 06 deste Edital - e/ou consignaÍem preços inexequíveis ou excessivos paÍa a Administração.
7.7.1. Serão considerados excessivos os preços que sejam superiores ao valor global estimado pelaAdministração,
conforme constante no mapa comparativo de preços que integram os autos.
7.8 Será declarada vencedora, depois de encerrada a fase de lances, a proposta que oferecer o ngllQ.t-pf,es4-pgL
iÍÊm,já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do
objeto.

8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de
pequeno porte e houver 'proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ot até 5Yo (cinco
por cento) superior à melhor propost4 proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá no prazo de 05 (cinco) minutos,
que se iniciará após a fase de lances, apresentar uma última oferta, necessariamente inferior àquela apresentadapela
primeira colocada, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto desie
Pregão.

8.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificad4 na forma do subitem
anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na condição prevista no subitem
8.1, na ordem classificatória,parao exercício do mesmo direito.
8.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte quese

encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.1, será realizado o sorteio, para a identificação daquela que primeiro
apresentará a oferta.
8.1.4. O Pregoeiro averiguará os documentos que comprovem o enquadramento da licitante na categoria de

microempresa ou empresa de pequeno porte, paÍa a aplicação do procedimento previsto neste ITÉM 8.
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8.2. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado vencedor pâra a licitação,
sendo-lhe adjudicado o objeto, caso não haja interposição de recursos.

8.3. Encerradaaetapa competitiva e ordenadatodas as ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo
os documentos de habilitação de cada um dos proponentes que apresentaram os menores preços para cada item,
para fins de verificação do atendimento das condições fixadas no Edital, conforme indicado abaixo.

9.1. O envelope contendo a documentação referente à habilitação jurídica deverá indicar em sua paÍe externa e frontal
os seguintes dizeres:

9.2. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por tabelião de notas,
ou por servidor da Comissão Permanente de Licitação, ou, ainda, por publicação em órgão da imprensa oficial, vedada
a apresentação via fax:
9.2.1. Não serão aceitos pelo (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, quaisquer envelopes ou documentos referentes

à Habilitação que sejam encaminhados pelo correio ou por fax, ou apresentados fora da data e hora estabelecidas neste
Edital.
9.2.2. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo desseEdital
e seus anexos, .

9,2,3, Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem, além de toda a documentação exigida, o ramo
pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social (Ato Constitutivo).

9.3.Paraahabi1itaçãonaslicitaçõesexigir-se-ádosinteressados,exc1usivamente,@iÃQ:

9.3.1.

9.3.1.1. Registro comercial em se tratando de empresa individual.
9.3.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, com suas alterações (se houver) ou com a última
alteração social consolidada, devidamente registrado na Junta Comercial, para as sociedades empresariais, e, no
caso de sociedades por ações e dos documentos comprobatórios de eleição de seus administradores.
9.3.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
9.3.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.3.2.

9.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, pertinente ao rÍrmo de atividade
compatível com o objeto desta licitação.
9.3.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual qg Municipal, relativo ao domicílio ou sede da
licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação.
9.3.2.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos
Relativos a Tributps Federais e à Dívida Ativa da União.
9.3.2.4, Prova de regularidade para com â Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de
Débitos.
9.3.2.5. .Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de
Débitos relativos a Tributos Municipais.
9.3.2.6. Prova de'regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, conforme dispõe o
artigo 27, alínea "a", da Lei n. 8.036, de lll05l90, e as alterações trazidas pela Lei n.9.467, de 10107197 .
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9.3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
n.5.452, de 1o de maio de 1943.
9.3.2.8. A aceitação de ceÍidões emitidas via intemet, em caso de dúvida quanto sua autenticidade, poderá ficar sujeita

à confirmação de sua validade mediante simples consulta "on line" ao cadastro emissor respectivo pelo Pregoeiro,

devendo emiti-las e juntá-las aos autos.
9.3.2.9. Caso a documentacão de resularidade fiscal e trabalhista da(s) Microempresa (s) e/ou Empresa(s) de Pequeno

Porte apresentar alguma restrição. será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização da documentacão.

para pagamento ou parcelamento do débito ou para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos

de ceÍidão negativa. cuio termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do

certame;
9.3.2.10. As microempresas e empresas de pequeno porte, para fazer jus ao beneficio descrito no item anterior, deverão

obrigatoriamenteapresentar@exigidaparaefeitodecomprovaçãodaregularidadefiscale
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
9.3.2.11. O prazo estabelecido no ITEM 9.3.2.9, a critério da Administração, poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, desde que seja requerido pela licitante durante o transcurso do respectivo prazo.
9.3.2.12. A não-regularizaçáo da documentação implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas no art. 87 da Lei no.8.666193, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

9.3.3.

9.3.3.1. ATESTADO OÊ CIpaCIDADE TÉCNICA, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado que

comprove aptidão para desempenho de atividade pertinente e/ou compatível características, quantidades e prazos com
o objeto da licitação, em nome da Licitante não seja superior a 3 anos.
9.3.3.2. A exigência de atestado e declarações que comprove, a capacidade técnica do licitante faz-se necessario para
que a empresa demonstre aptidão na Execução do Objeto da presente licitação com qualidade adequada, evitando com
isso, insatisfação em decorrência da má qualidade dos serviços a serem entregues à Administração Pública.

9.3.4.
9.3.4.1. Os licitantes deverão apresentar a Certidão Negativa de Falência, expedida pela distribuidora da sede da
pessoa jurídica.

- 9.3.s.
9.3.5.1. Declaração da própria empresa licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXII do art. 7'da Constitu§ão
ggRepública Federativà dô grasii de 1988 e na Lei n. g.854, de 27 àe outubro de 1999, conforme Modelo Ao ffi
ütr.
9.3.5.2. Declaração da própria empresa licitante de que não existem fatos que impeçam a participação no processo

\_- licitatório até a data de abertura do envelope de habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrênciasposteriores,
podendo ser utilizado o modelo do ffi. A CPL verificará a situação das empresas no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS (http://www.portaldatransparencia.gov.brlceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP (http:/iwww.portaldatransparencia.gov.br/cnep), por meio de acesso ao Portal da
Transparência, bem conio a existência de impeditivos de contratação por improbidade administrativa no Cadastro
Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade administrativ4 disponível no site do Conselho Nacional de
Justiça - CNJ (http//www.cnj jus.br), e consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF, sob
pena de inabilitação da mesma no processo licitatório cada haja alguma restrição de contratar com a administração
pública;
9.3.5.3. DECLARAÇÃO Oe que a Empresanão possui em seu quadro societário Servidor público da ativa, ou empregado
de empresa pública ou de sociedade de economia mist4 por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica
ou assemelhados, conforme Anexo X, deste Edital;
9.3.5.4. Declaração de que os documentos constantes do seu ENVELOPE DE HABILITAÇÃO são fieis e verdadeiros,
conforme Anexo XII, deste Edital.
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10.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópias, devendo estar

previamente autenticados por caúório competente ou por servidor da Comissão Permanente de Licitação (em

ambos os casos, deverão ser autenticados, inclusive, os versos, caso haja conteúdo relevante).

10.2. Em se tratando de autenticação dos documentos pelo servidor, a mesma deverá ser realizada, preferencialmente

até 2 (dois) dias úteis anterior à data marcadapaÍa a sessão de abertur4 junto à Comissão Permanente de Licitação, não

se responsabilizando essa últimq pela autenticação de todos os documentos, caso não haja tempo hábil para tal

realizaçáo. É de inteira responsabilidade da licitante a conferência da autenticação efetuada pelo servidor da

administração.
10.3. Os documentos/certidões retirados da internet devem ser apresentados em original ou cópia, sem necessidade de

autenticação, sujeitando-se à verificação de sua validade na internet no momento da sessão, nos seguintes endereços:

www. r ec eita.fazen d a. g ov. b r
tvrçw. s efsl rr. rlot . h r
w w w, p gfn.fa ze n d a. g ov. b r
www.caixa.gov.br
www.dataprev.gov.br
ww te. co mprasn et. gov. b r
www.tstjus.br
10.4. Caso a licitante pretenda efetuar a prestação ou o fornecimento do objeto desta licitação por intermédio de outro

estabelecimento da empresa (matrizlftlial) deverá apresentaÍ, nos envelopes de proposta de preços, o CNPJ desse

estabelecimento, observando que a habilitação será feita em relação ao estabelecimento indicado, exceto certidões que

só podem ser emitidas em nome damatriz.

10.5. A Comissão vai considerar o prazo de 90 (noventa) dias consecutivos pam as certidões que não apresentatem,

explicitamente, o período de validade, exceto as certidões ou documentos expedidos pelas respectivas Juntas

Comerciais.
10.6. Não será habilitada a licitante que:

a) estiver com a documentação de húilitação incompleta, incorreta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e

seus Anexos;
b) apresentar documentação com rasuras;
c) tiver sido multada por inadimplência e não tiver comprovado o pagamento da multa;
d) estiver elencada em pelo menos uma das situações previstas no item 3 .2;
10.7. Caso a empresâ vencedora tenha sede fora do Estado, deverá indicar um procurador ou representante no Município
ou na capital do Estado.
10.8. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas formais que não

alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante justificativa constante na Ata
da Sessão Pública e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

11.1. Qualquer licitante, através do seu representante legal presente, poderá solicitar aretirada da sessão, mediante o
preenchimento obrigatório da declaração de retirada da sessão perante o Pregoeiro.
11.2. Caso não assine ou não queira assinar a declaração, a mesma será preenchida pelo Pregoeiro e pela equipe de

apoio, assinadapor até três testemunhas (de preferência licitantes) presentes na sessão.

11.3. O licitante que se retirar da sessão pública, automaticamente será desclassificado.

12.1. Ocorrendo a:suspensão da sessão, será lavrada ata circunstanciada narrando todos os fatos, ficando todos os

envelopeq em poder da Equipe'de Apoio e do Pregoeiro, devidamente rubricados e vistados pelos membros da Comissão
Permanente de Licitação e licitantes presentes, até a resolução do ocorrido, oportunidade em que serão oficiadas as

mesmas a data paraprosseguimento do certame.
12.2. Após o encerramento da sessão, todos os envelopes contendo as documentações ficarão em poder do pregoeiro e
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da equipe de apoio, a fim de instruir o processo administrativo licitatório.
12.3. O não atendimento de qualquer exigência ou condição do presente edital poderá implicar na inabilitação da

licitante, desde que a falha não possa ser imediatamente sanada ou convalidada pelo pregoeiro, durante arealização da

sessão pública de Pregão.
12.4. Havendo, após a fase de lances, inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro poderá retornar a referida fase a

partir da segunda colocad4 vinculando-se aos valores já ofertados entre a primeira e segunda licitantes classificadas,
observando-se as regras pertinentes a lances verbais previstas no item 6.2.

13.1. Visando dar maior competitividade ao certame, o Pregoeiro poderá, a seu juízo discricionrírio:
13.1.1. Dar tolerância para o recebimento do credenciamento, da declaração e dos envelopes de proposta de

preços e de habilitação, nunca superior a l5 (quinze) minutos a partir da hora marcada de início da sessão, sendo

as demais licitantes retardatiárias, limitadas apenas à participação como ouvintes:
a) a tolerância acima não impede o início do credenciamento junto as licitantes presentes;
b) será considerada encerrada a tolerância acima, com o término do credenciamento de todas as licitantespresentes ou

com o decurso do prazo de l5 (quinze) minutos, o que vier a ocorrer primeiro.

13.1.2. Convalidar ou sanar incorreções nos envelopes de identificação dos envelopes de proposta de preços e de
habilitação, desde que a incorreção apontada não cause dúvida ou não atrapalhe o andamento do certame, nem provoque
alteração nos valores ou na descrição da proposta de preços apresentada ou importe najuntada de novo documento,
estraúo ao conteúdo do envelope inicialmente entregue, tanto na fase de análise das propostas de preços, como na de

habilitação.
13.1.3. Corrigir automaticamente qualquer erro de soma e/ou multiplicação que for detectado na apresentaçãoda

proposta de preços, que não atrapalhe a continuidade do certame.
13.1.4. Fixar o tempo máximo para os lances verbais, devendo avisar às licitantes quando decidir pela última rodada

de lances, que poderá, inclusive, ocoÍrer antes do exaurimento do tempo miíximo anteriormente estipulado.
13.1.5. Fixar, a qualquer tempo, objetivando a otimizaçáo da etapa de lances verbais, valor mínimo entre os

lances.
13.1.6. Monitorar, durante a etapa de lances verbais, os preços ofertados, de modo determinar as diligências
que entender cabíveis em relações a propostas quejulgar serem inexequíveis, antes de decidir sobre a desclassificação

ou não do licitante.
13.1.7. Negociar diretamente com a licitante classificado em primeiro lugar, a fim de tentar obter o melhor preço para

a Administração.
13.1.8. Prosseguir, sempre que julgar necessário, a fase de lances verbais para a definição do segundo colocado,

utilizando-se dos mesmos critérios aplicados para a definição do primeiro colocado.
13.1.9. Suspender, a qualquer tempo, a sessão pública do certame licitatório, sempre que achar necessário a oitiva de

setores técnicos e/oujurídicos, acerca da regularidade da documentação apresentada pelos licitantes, comunicando os
licitantes, na própria sessão, acerca da nova data de abertura do ceÍame ou notificando-os futuramente,com o prazo
mínimo de 5 (cinco) dias de antecedência da nova data de abertura da licitação, acerca da data de reaberturado certame.

13.1.10. Susqender, sempre que julgar necessiírio, a sessão pública do certame licitatório, para a análise uma melhor
e mais detida da propostade preços e/ou dos documentos de habilitação, nos mesmos termos do item 13.1.12.
13.1.11. Determinar, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constaÍ
originariamente da proposta ou na documentação de habilitação, nos termos do § 3o, do art. 43 daLein.8.666193.

13.1.12. Encaminhar as cópias dos documentos junto com o relatório específico para a Secretaria Municipal de Saúdq
visando à apuração dos fatos ocorridos durante o processo licitatório e aplicação das medidas cabíveis.
13.1.13. Atuar dentro das outras atribuições permitidas pela legislação vigente.
13.2. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassiÍicadas, a Comissão

Permanente de Licitação poderá fixar às licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis paÍa apresentação de nova
. documentação ou de outras propostas, escoimadas exclusivamente dos vícios que levaram a sua inabilitação ou
desclassificação, conforme art. 48, § 3' da Lei n. 8.666193.

13.3. Todas as considerações acima, quando averiguados ou quando pertinentes, serão devidamente registradas na
ata circunstanciada.
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14.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada paÍa o início do recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá

impugrrar o ato convocatório do Pregão, apresentando a respectiva impugnação no protocolo da Comissão Permanente

de Licitação.
14.2. Caberâao Pregoeiro decidir sobre a petição de impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

14.3. Procedentes as razões da impugnação a este Edital e tais razões indiquem defeitos considerados insanáveis, o

certame será suspenso e o Pregoeiro designará nova data para arealização do certame.

14.4. As manifestações em relação aos esclarecimentos serão encaminhadas preferencialmente via e-mail, ou através de

AR, para coúecimento de todos os licitantes presentes no certame. E de inteira responsabilidade das licitantes
interessadas, participantes do certame (inclusive de quem entrou com o pedido de esclarecimento), o acesso ao seu

email, fornecido no ato de retirada do edital, para conhecimento das manifestações postadas pelo Pregoeiro, pelo

Presidente da Câmara Municipal.

15.1. Declarado o vencedor, concluída a fase de habilitação, qualquer licitante poderá manifestar, insdiaÍLe
motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o przo de 03 (três) dias úteis para apresentação

das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrxrazões, em igual número
de dias, que começarão a qorrer do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.

15.1.1. Para efeito de interposição recursal e das contrarrazões, o limite máximo estabelecido será até às 14 horas do dia
do vencimento do respectiyo prazo, no protocolo geral da CPL.
15.1.2. Os recursos deverão ser interpostos no serviço de protocolo da Câmara Municipal de Caracaraí,

endereçado à CPL (endereço no preâmbulo) das 7:30 as 13:30 horas, obedecendo aos prazos legais.
15.2. A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com registro em ata da síntese das

suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prÍLzo de três dias úteis.
15.2.1. Quando não interpuser as razões recursais dentro deprazo previsto, mesmo tendo a licitante manifestado
imediata e motivadamente a intenção de recorrer durante a sessão, será considerado como precluso o direito ao recurso.

15.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso e a
adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.
15.4. O recurso administrativo contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e será remetido ao Gestor da

Câmara Municipal, para fins de análise e decisão.
15.5. O eventual acolhimento do recurso importará a invalidação somente dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
15.6. Uma vez analisado e decididos os recursos, o processo será encaminhado à autoridade competente que poderá
ratificar ou não a decisão.
15.6.1. Caso haja ratiÍicação da decisão proferida no certame, em sendo considerados regulares os atos praticados
no pregão, a Secretiária Municipal de Administração homologará o objeto do procedimento licitatório.
15.6.2. Caso haja discordância na decisão proferida no certame, em sendo verificada falhas nos atos praticados no
pregão, o Presidênte da Câmara Municipal determinará a anulação dos atos viciados, preservando aqueles regulares, e
determinará o retorno do processo até a fase anterior à detecção da irregularidade, em observância do poder de autotutela
da Administração.

16.1. Decididos os recursos ou concluído o processo sem eles, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao proponente vencedor
e fará encamiúar o processo diretamente a Ilmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal, para homologação do
procedimento.
16.2. Com a adjudicação, o Pregoeiro vincula o objeto a licitante mais bem classificada. Todaviq a adjudicatríria goza
de mera expectativa'de direito à contratação e o ato de adjudicação não obriga a Administração a contratar ou de assinar
a respectiVa ata de registro de preços.
16.3. A homologaç§o da licitação é de responsabilidade do Presidente da Câmara e só poderá ser realizada depois da
adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro e/ou pelo Presidente da Comissão Permanente de
Licitação, a.depender do caso.
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16.4. A Comissão Permanete de Licitação - CPL, antes dahomologação do resultado final, poderá solicitar amanifestação
prévia da assessoria jurídica do ente municipal ou de setor técnico competente, assim como determinar as diligências
que entender cabíveis, com vistas à verificação da regularidade do certame e da aceitabilidade dos bens.
16.5. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar oTermo deContrato, se for o caso.

16.6. Se o vencedor do certame não apresentar situação regular no ato da assinatura do termo de contrato, ou recusar-se
a assiná-la será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assimsucessivamente, sem prejuízo das

sanções cabíveis.

17.1. No Contrato deverá constar:
17.1.1. O ato que autorizou a sua lavratura.
17.1.2. O número do Pregão Presencial.
17.1.3. Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva.
17.1.4. O registro dos licitantes que aceitarem cotaÍ os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na
sequência da classificação do certame, para fins de formação de cadastro de reserva, nos casos de impossibilidade de
atendimento pelo primeiro colocado do Certame.
17 .2. O contrato terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, incluídas
eventuais prorrogações.
17.3. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que
trata o § 1l do art.65 da Lei n9 8.666, de 1993, de acordo com o disposto no §lo do art. 12 do Decreto Federal no.

7.89212013.
17.3.1. A Contratada ficiobrigada a aceitar nas mesmas condições editalícias e contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem no valor total do contrato em até 25oÁ (vinte e cinco por cento).
17.4. Sempre que possível, será formado cadastro de reserva para o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certamqpara os casos de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, em razáo do cancelamento do contrato do primeiro
colocado.
17.5. Durante o prÍLzo de validade do CONTRATO que será de 12 (dozs) meses, não estará a Administração obrigada
a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficirírio do registro a preferência de prestação em igualdade de condições.
17.6. O(s) licitante(s) com proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar terá o prilzo de 05 (cinco) dias úteis, contado
a partir da convocação, para assinar o CONTRATO, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital.
17.7. O Orgão Gestor acompanhará a evolução do percentual de mercado, com a finalidade de verificar sua
compatibilidade com aqueles registrados na ata, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os
preços registrados que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Orgão Gestor.
17.7.1. Caso seja constatado que o percentual registrado na pesquisa de mercado seja superior, a média dos preços de
mercado,o Orgão Gestor solicitará ao prestador, mediante convocação, redução do preço registrado, de forma a adequá-
1o aos níveis definidos no subitem anterior.

17.7.2. Caso o prestador não concorde em acrescer o percentual, será liberado do compromisso assumido, e o OG do
Pregão Presencial deveráconvocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
17,7.3. Quando o percentual de desconto tornar-se superior aos preços registrados, o prestador poderá negociarcom o
OG visando à adequação dos preços registrados ao valor de mercado.
17.7.4. Frustrada a negociação e caso o prestador não possa cumprir o compromisso, o OG 4qdçfáJi[e1[:lq dg
comnromisso assumido. sem anlicacão da penalidade. confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento e convocar os demais prestadores, visando
igual oportunidade de negociação.
17.7.5. Não havendo êxito nas negociações, o OG deverá proceder à revogação do CONTRATO, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
17.8. Após a assinatura do Ato de Homologação do procedimento licitatório, a Adjudicatrária será convocada para
assinaturêdo CONTRATO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízodas sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666t93; podendo este prazo ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Câmara Municipal de Caracaraí
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17.9. Na hipótese de não assinar o CONTRATO no prazo previsto no item anterior, a Administração convocará a
empresa classificada em segundo lugar, para fornecer os bens e assim por diante, desde que mantidas its mesmas
condições no primeiro colocado, com a homologação pelo Presidente da Câmara Municipal de CaracaraílRR.
17.10. Os percentuais registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do registro, admitida alteração
quando houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial daata.
17.10.1. Comprovado o desequilíbrio de que trata o item anterior, a alteração dos percentuais registrados poderáser

efetuada por iniciativa da Administração ou, mediante solicitação da empresa detentora, conforme o caso.

17.10.2. Em qualquer hipótese, os percentuais decorrentes de alteração não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente
no mercado à época do registro.
l7.ll. O reajustamento dos preços registrados somente será possível se autorizado por alteração das normas federais
pertinentes à política econômica.
17.12. O prestador terá o seu registro cancelado quando:

Descumprir as condições do CONTRATO.
Não retirar a respectiva nota de empeúo ou instrumento equivalente, no prÍvo estabelecido pela

Administração, sem justifi cativa aceitável.
17.12.3. Não aceitar aumentar o seu percentual registrado, na hipótese de este se tomar superior àquele praticado

, no mercado.\/ 17.12.4. Estiverem presentes razões de interesse público.
17.13. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas neste edital, deverá ser precedido de processo administrativo
que assegure o contraditório e a ampla defes4 formalizado por despacho da autoridade competente do Orgão Gestor.
17 .14. O extrato do CONTRATO deverá ser publicada, nos termos do art. 6 1 , parágrafo único, da Lei Federal 8.666193 ,
com suas alteraçõespostdriores.
17.15. A Contratada deverá fornecer os bens, objeto da contratação correspondente de acordo com as especificações
estabelecidas neste Edital e em seus ANEXOS, obrigando-se a substituir aqueles não achados conformes pela
Contratante.
17,16. A Adjudicatrária não poderá ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente, o objeto deste Edital.

18.1. Na execução dos serviços após a assinatura do contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento das obrigações decorrentes do contrato, assim como executar os
serviços contratos de acordo com as especificações constantes neste termo de referênci4 consoante estabelece a I ei
8.666193, obrigando-se ainda a:

I) cumprir fielmente o estabelecido no Termo de Referência e Edital do certame;
If) manter, durante o fornecimento do objeto do Termo de Referência e deste Edital, em compatibilidade com as

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
III) respeitar as norÍnas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE;
IV) acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas, desde que
pertinenteç ao objeto do contrato;
V) substituir os profissionais de sua equipe que eventualmente não estejam causando prejuízos à regular execução
do contrato ôu que não estejam exercendo suas atividades dentro do padrão de qualidade exigido, consoante as

descrições e especificações dos serviços contidas neste Termo de Referência;
VI) prestar as todas informações e os esçlarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, desde que peÍinentes ao
objeto do contrato;
VII) arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus à CONTRATANTE;' VIID fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fomecimento do objeto deste Edital

' qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os funcionários e/ou colaboradores da CONTRATADA;
IX) fica expressamente vedada aterceirizaçáo, no todo ou em parte, do objeto do contrato, devendo sempre serem
realizados pela equipe de profissionais da CONTRATADA.
X) Prestar os serviços licitados no local, na data e no horário estabelecidos no edital, no termo de referência e no
contrato;
Xf) responsabilizar-se por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços da CONTRATANTE,
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XII) responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes

do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados ou prepostos alocados á execução

dos serviços, no desempenho dos serviços ou em conexão com estes, ainda que verificados nas dependências da

CONTRATANTE;
XIII) pagar os saliários devidos aos seus empregados e todos os encargos previstos na legislação trabalhista,

previdencirári4 fiscal e quaisquer outras despesas, incidentes sobre o objeto deste Edital;
XIV; atender, por meio do preposto nomeado, qualquer solicitação por parte dos gestores do contrato, prestando

as informações referentes á prestação dos serviços, bem como as correções de eventuais irregularidades na

execução do objeto contratado;
XV) manter sigilo, sob pena de responsúilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto e

documento de interesse do CONTRATANTE, ou de terceiros, de que tomar conhecimento emtazáo da execução

do objeto deste contrato, devendo orientar seus empregados a observar rigorosamente esta determinação, salvo em

caso de consentimento, por escrito da CONTRATANTE;
XVI) no valor da proposta aceita, deverão estar inclusos os custos inerentes à execução do contrato, não sendo o

mau planejamento e a má formação do preço, motivo para inexecução total ou parcial do objeto;

19.1. São obrigações da Contratante:

D Receber os serviços no pruzo e condições estabelecidas;

D Verificar minuciosamente, a conformidade os serviços executados com as especificações constantes na

proposta da licitante vencedora;
III) Comunicar à Contratadq por escrito, má execução dos serviços, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
IV) Aplicar à Contratada as penalidades cabíveis, tomando-a a inapta para concorrer a licitações públicas;

\|) AcompanhaÍ e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;

VD A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados á execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
Vlf)Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do(s) serviço(s).

Vm) Efetuar o pagamento à(s) empresa(s) vencedora(s) no prazo estipulado no contrato.
IX) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a(s) empresa(s) executar(em) fora das especificações

contratada(s).

20.1. A fiscalização da execução do objeto deste edital será exercida por um fiscal nomeado, a qual deveráacompanhá-

lq anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário

à regularização de falhm ou defeitos observados.
20.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem redtza responsabilidade da Contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade ou falha durante a execução do objeto deste contrato, ainda que resultante de

imperfeições ou vícios técnicos, e, na ocorrência desta, não implica em responsabilidade da Administração ou de seus

agentes e propostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei no 8.666, de 1993.

21..1. O proponente que der causa ao retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, comportar-se de

modo inidôneo, frzer declaração falsa, apresentar documento ideologicamente falso ou cometer fraude fiscal ficará
impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública no prâzo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas
previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.
21.2. A sanção referida no subitem 18.1 deste Edital será aplicada pela Câmara Municipal de Caraçarai, em processo

regular que assegure ao acusado o direito ao contraditório e à ampla defesa, com os recursos a ela inerentes. \
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21.3. Pela inexecução total ou parcial do compromisso assumido, a Câmara Municipal de Caracarai poderá aplicar ao

fornecedor garantido a prévia defesa, as seguintes sanções:

21.3.1. Advertência;
21.3,2. Multas moratórias de l%o (um por cento) do valor do Adjudicado por dia, até o trigésimo dia de atraso,se a

entrega do objeto não for realizadana data prevista, sem justificativas aceitas pelaCàmaraMunicipal;
21.3.3. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigaçãoassumida.

21.3.4. Multa de l0oÁ (dezpor cento) sobre o valor adjudicado não realizado, em caso de inexecução parcial daobrigação

assumida.
21.3.5. Multa de 10% sobre o valor adjudicado, em c€§o de recusa do fomecedor em retirar a nota de empeúoou

instrumento equivalente.
2l.3.6.Multa de 10% sobre o valor do preço registrado, em caso de descumprimento, pelo fomecedor, dequalquer

das cláusulas daATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP.

21.3.7. Suspensão temporaria de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal, por

prazo náo superior a 02 (dois) anos.-Z1.S.S. 
Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Câmara Municipal enquanto perduraremos motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicoua penalidade,

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Câmara Municipal pelos prejuízos resultantes e após decorrido

o prazo da sanção aplicada com base no item 13.2.7 .

21.4. 
^ 

sanção prevista no item 18.2.7. será aplicada pela Câmara Municipal de Caracarai.

22,1. O pagamento resultante da contratação será efetuado de acordo com as noÍnas da contratante, de acordo com os

valores propostos, mediante apresentação de faturas devidamente atestadas por funcionário que não seja o Ordenador

de Despesas.
22,2. Para pagamento, a contratada deverá apresentar ao Departamento de Finanças da Càmara Municipal, a qual foi

fornecido os serviços objeto deste pregão, com os seguintes documentos:
a) &eg&firurulg.solicitando o pagamento daNota Fiscal;

b) Nota Fiscal e/ou Fatura dos Documentos do(s) produto(s) entregue(s), acompanhadas das respectivas Notas de

Fornecimento;
c) Prova de Regularidade com o EC.G! (CRF - Certidão de Regularidade de Situação, expedido pela C.giru
Econômica Federal,) dentro de seu período de validade;
d)ProvadeRegularidadecomas@relativaàsedeoudomicíliodoproponente,
dentro de seu período de validade;
e) Prova de Regularidade perante atrUSliCSfigfruhglhp, mediante a apresentação de Certidão Nesativa de D
Trahalhiçtas (Lei n' 12.440, de 07 de julho de 2011), em validade.
f) Prova de regularidade para com aFgg,Ilgfledgg2l,através de Cenid.ão Coniunta de D
Federais e à Dívida Àtiva da União. conforme Decreto Federal n'5.512 de 15/08/2005, admitindo-se que seja

emitida via Intemet, no original, em validade;

à Certidões Nesativas de (conforme Lei no 1 1 . 10 1 /05), expedida pela Central

de CertidõeS do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio ou da sede do proponente, em validade;

h) DefJglsig.de que não possui em seu quadro de pessoal e nem utilizará, sob qualquer pretexto, empregados

com idade infêrior a 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre; nem menores de 16 (dezesseis)

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

i\ DtSJSIggfrg, sob as penas da Lei, de que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros.

22.3. Havendo erro na nota fiscal/fatura, ausência de quaisquer que sejam as documentações, acima descritas, ou

circunstância que impeça a liquidação da despes4 o pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas

saíeadoras.
22.4. A contagem do prazo paÍa pagamento iniciar-se-á após reapresentação dos documentos regularizados, fato esse

que não poderá acarretar qualquer ônus adicionalparaa CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de

serviços pela CONTRATADA.
22.5. O pagamento será efetuado por meio de "Transferência Bancária" a ser creditado no estabelecimento bancário,

agência e conta corrente da própria empresa vencedora, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
22.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante, enquanto pendente de liquidação, qqe esteja em
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previdência social e/ou com o FTGS.
22.7. 

^ 
Contratada caberâ sanaÍ as falhas apontadas, submetendo-se a nova verificação, após o que a fiscalização

procederá na forma estabelecida e providenci ará a rcgularizaçáo do apontado nos itens precedentes, quando for o caso.

22.8. A critério da Contratante poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas

de responsabilidade da Contratada.
22.9. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, sendo que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos dos objetos efetivamente entregues.

Úá dos recursos consignados no

orçamento para os exercícios alcançaâos pelo prazoãe 12 (doze) meses , acargo do Órgão Participante, cujos programas

de trabalho e elemento de despesas específicas constarão na respectiva Nota de Empenho.
23.1.2. ia:33.90.39.00 - Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica

24.1. Serão fornecedores do objeto desta licitação, com os respectivos preços e produtos registrados para 12 (doze)

meses, as empresas cujas propostas forem classificadas em primeiro lugar.
24.2. A segunda classificada só poderá fomecer à Administração, sempre nas mesmas condições ofertadas pela primeira
colocada, quando esgotada a capacidade de fornecimento da mesma e assim sucessivamente, de acordo com a

quantidade prevista na Planilha de Especificações e Quantidades.
24.3. O fomecedor deverá especificar na(s) Nota(s) fiscal(s): preço unitário, inclusive os centavos, incluso todas as

taxas, impostos, frete, seguro e demais despesas, além dos componentes de cada produto.
24.4. O fornecimento doi produtos, objeto desta licitação deverá(ão) ser acompanhado(s) de nota fiscal, ou nota fiscal-
fatur4 e será realizado de acordo com as disposições previstas no art. 73 da Lei n' 8666/93.
24.5. No fornecimento, se a quantidade e/ou qualidade dos produtos, fornecidos não corresponder ao exigido neste

Edital, o prestador será chamado para, dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, fazer a devidasubstituição,
ou completar o total, sob penq de aplicação das penalidades previstas neste Edital.
24.6. Prazo de fornecimento dos produtos será conforme solicitação do ORDEM DE SERVIÇO, não podendo

ultrapassar 10 (dez) dias corridos da data da retirada/recebimento da nota de empenho.
24.7. O(s) licitante(s) frcará (ão) obrigado(s), quando for o caso, a atender todas as notas de empeúo emitidas durante

a vigência do CONTRATO, mesmo se o fomecimento for previsto para data posterior ao vencimento do CONTRATO.
24.8. Os bens deverão ser fornecidos de acordo com as especificações deste Termo de Referência e deverão estar dentro
dos prazos de garantia e entrega estabelecidos no presente instrumento sujeitando-se, a contratada às sanções cabíveis.

25.1. A empresa vencedora deveriá, caso solicitada e sempre de acordo com o quantitativo máximo e valores unitários
registrados no Termo de Referência, deverá ser entregue na Câmara Municipal de Caracaraí conforme termo de

referência nos itens 4 e 6 , com endereço na Sede do Município de Caracaraí ou em Local indicado pela
CONTRATANTE, através de requisição devidamente assinada pelo Órgão Gestor, Ordenador de Despesa da Câmara
Municipal de CaracaraílRR.

26.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do edital,
deverão ser solicitadas por escrito, a Câmara de Caracaraí/RR, sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situadâ
em na Praça do Centro Cívico, s/no, Centro, CEP: 69.360-000, Caracaraí/RR, no horário compreendido entre às07:30 e
lJ :30 horas, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para o recebimento dos envelopes (sessão).

26.2. A autoridade competente designará o Pregoeiro que conduzirá esta licitação.
2ffi.É facultada ao Pregoeiro ou aúoridade superior, ãm qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada
a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que
deveria ôonstar no ato da sessão pública.
26.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as

interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administraçáo, a finalidade e a segurança da contratação.

26.5. A proponente que vier a ser contratadaficarâobrigada aaceitar, nas mesmas condições côntratuais, os acréscimos
CAMARA MTINICIPAL DE CARACARAI, Localizada na PRAÇA DO CENTRO CIVICO

TELEFONE/GAB: 9 5 3532-2189 * E-MAIL: camaramunicipal@gmail.bom



cAMARlsíifN?c?:Af 1Wâo"o^o,
ou supressões que se fizerem necessarios, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo
65, § lo, da Lei no 8.666193, sobre o valor inicial contratado.
26.6. Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar autenticados. A autenticação
dos documentos feita pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, de CaracarailRR, deverá ser solicitada e não sendo
feita nenhuma autenticação, pela CPL, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis anterior à data marcada para a
abertura da presente licitação no horrário de 07:30 às 13:30 horas. Caso não podendo ser autenticados os documentos
junto à CPL até no prazo mencionado, deverá fazê-los em cartório.
26.7. Aproponente que vier a ser contratadaficarâobrigada aaceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se hzerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo
65, § 1o, da Lei no 8.666193, sobre o valor inicial contratado.
26.8. A autoridade para determinar a contratação competente poderá revogar no todo ou em parte a licitação, por razões
de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e
fundamentado, sem a obrigação de indenizar (aÍÍ. 49 da Lei Federal n" 8.666193).
26.8.1. No caso de revogação ou anulação do procedimento licitatório,frcarâassegurada oportunidade de ampla
e prévia manifestação dos interessados, na forma da Lei.
26.8.2.
26.8.3.

A anulação pode ser declarada a qualquer tempo, atingindo o contrato, se posterior a sua celebração.
O proponente não terá direito à indenização em decorrência de anulação do procedimento licitatório,

ressalvado o seu direito quando for constatada a boa-fe para ser ressarcida pelos encargos que tiver suportado em
eventual cumprimento da obrigação decorrente da execução do objeto deste certame.
26.9. Só terá direito a usaÍ a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar documentações ou recursos e

assinar atas, as licitantes ou seus representantes credenciados, o Pregoeiro e equipe de apoio. E como a sessão é pública,
a ata poderá ser assinada por participantes/ouvintes.
26.9.1. A sessão é pública, sendo, não obstante, expressamente vedado a comunicação de ouvintes com os
credenciados, representantes ou participantes do certame. A inobservância ou desobediência a tal vedação implicará na
desclassificação da empresa que o credenciado, representante ou participante infringir tal restrição.
26.10. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e aCàmara Municipal
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado doprocesso
licitatório.
26.11. Não serão aceitos, recursos, documentações e propostas enviadas por fac-símile ou qualquer outro meio
eletrônico de transmissão de dados e/ou apresentados em papel térmico do tipo usado em aparelhos de fac-símile.
26.12, Ap6s apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivojusto decorrente de fato superveniente
e aceito pelo Pregoeiro.
26.13. Quando todos os proponentes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro
poderá Íixar aos proponentes o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar uma nova documentação ou de uma
nova proposta escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação ou desclassificação.
26.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealizaçáo do certame nadata
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horiário e no local
devidamente estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
26.15. Fazem parte deste Edital os seguintes Anexos:
- Anexo I - Telmo de Referência.
- Anexo II - Modelo de Termo de Credenciamento.

- Anexo III - Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos da proposta de preços e de habilitação.

- Anexo IV - Modelo de Declaração de Elaboração Independente da Proposta.
- Anexo V - Modelo de Proposta de Preços;
- Anexo VI- Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição da
Rrpública Federativa do Brasil de 1988;
- Anexo VII- Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;
- Anexo VIII- Modelo de Declaração de Qualificação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
'Anexo IX - Modelo de declaração de que a empresa não possui como sócio servidores;
- Anexo"X - Modelo da declaração de que os preços propostos correspondem a todos os impostos e encargos previstos;
- Anexo XI- Declaração de que os documentos constantes do seu ENVELOPE DE HABILITAÇÃO são fieis e
verdadeiros;
- Anexo XII - Minuta do Contrato;
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- Anexo XtrI - Modelo da Ordem de Seruiço (OS);

26.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na CPL.

26.17. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que

seja possível a verificação de suas condições de habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante arealizaçáo
da sessão pública do Pregão.
26.18. Nenhuma pessoa fisica oujurídica ainda que credenciada poderá representar mais de um proponente, sob pena

de não participação dos proponentes representados.
26.19. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.
26.20.Paruas demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos deste Edital.
26.2l.EsteEdital e seus Anexos poderão ser examinados sem ônus para o interessado. Edital sem ônus (em meio digital,
através pen driver fomecido pelo licitante) pessoalmente na sala da Comissão permanente de Licitações da Câmara
Municipal de Caracaraí-RR.
26.23. O resultado da sessão objetivará a lavratura de ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e a
sequência legal dos atos, em rigorosa ordem cronológica e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e pelos

representantes dos proponentes presentes.

26.24. O Edital e o Termo de Referência foram aprovados pela Procuradoria Jurídica da CMC, nos termos do parágrafo
único do artigo 38 da Lei no 8.666193 e alterações.
26.25.Paradirimir as questões oriundas do presente Edital o Foro competente é o sediado na Câmara de CaracaraílRRcom
a exclusão expressa de qualquer um outro, por mais privilegiado que seja.

CaracaraílRR, 30 de agosto de2023.
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JAILSON NDES DOS SANTOS
Municipal de Caracaraí-RR
2023 a2024.
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1.1 coNTRATAÇÃo DE EMrREsA rARA FrNs DE LocAÇÃQ DE__!E-ryD^A§, JOGOq_D_F1_ME§AS E

CADEIRAS E CADEIRAsINDIvIDUAIS, A FIM, DE ATENDER ÀS STSSÕES ITNERANTES NAS VILAS
CIRCUNVTZINHAS DA SEDE DE cARACmAÍ-nn, No ExERCrcIo DE 2023, conforme especificações e

quantidades estabelecidas abaixo:

ANEXO I
TF'RMO DF' RFF'F'Rf NCIA

01

JOGO DE MESA COM 04 CADEIRAS -
mesa de plástico resistente, medindo
0,70x0,70cm e cadeira de plástico em
polipropileno, sem braço, empilhável,
resistente até 140ke.

Jogo s00
I1,00 5.500,00

02
CADEIRA INDIVIDUAL - cadeira de
plastico resistente, sem braço, na cor branca
eempilhável, resistente até I 40kg.

Und 1.250 2,58
3.225,00

03

Tenda tipo piramidal medindo Sx5m,estrutura
em calha perfil tipo cartola, chapa de2,5mm
com galvanizaçáo a fogo com 04
(quatro) colunas de sustentação em estrutura
de metalão. (estrutura + cobetura)

Diaria 37
601,00 22.237,00

04

Tenda tipo piramidal medindo l0xlOm,
estrutura em calha perfil tipo cartola, chapa de

2,5mm com galvanizaçáo a fogo com 08
(oito) colunas de sustentação em estrutura de

metalão. (estrutura * cobertura)

Diária 50
801,00 40.050,00

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$: R!§:71.012,00

2.1 A presente contratação justifica-se pela necessidade de oferecer melhor suporte para a reaçlizaçáo das Sessões

Itnerantes da Câmara Muncipal de Caracaraí-RR, nas vilas lozalizadas na area circunvizinhas bem como, nas localidades

do Baixo Rio Branco como : Sacaí, Terra Pret4 cachoeirinha e Caicubi, bem como algum tipo de ação não prevista em

nosso calendrário legislativo que possam aparecer durante a execução do Contrato firmado com a Contratada, Portanto,

os serviços de locação a serem contratados, deverão guardar perfeita compatibilizaçáo com as especificações,quantidades

e condições constantes no Termo de Referência.
2.2 Os serviços mencionados deverão ser locados pois a Câmara Municipal nunca fez a aquisição desses tipos de obejtos

permanentes, e nem teriamos como mante. "* uô.ruo haja vista qr. ,ào disómos de espaço para armzenamento doi
materiais. Portanto a necesidade de locação.
2.3 A Cãmara Municipal pretende estender as sessões paÍa conseguir ter contato mais proximo com a populção mais

distante da sede do município, fazendo com que possam questionar e cobrar ações de melhores junto ao Câmara

Municipal, fazendo jus ao papel de fiscalizar dos edis.

3.1 Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei no 10.520,

de2002, do Decreto no 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005.

CAMARA MTINICIPAL DE CARACARAÍ, Localizada na PRAÇA DO CENTRO CÍVICO
TELEFONE/GAB : 95 3532-2189 - E-MAIL: camaramunicipal@ gmaillcom 

.

suporte para a reaçlizaçáo das Sessões



4.1 O objeto do presente termo de referência será recebido de forma parcelada conforme requisições expedidas pelo
Departamento de Administração da CàmarU conforme cronograma das reuniões e sessões intinerantes que será entregue
a vencedora para a execução do serviço, pelo período de l2 (doze) meses.

4.2 O fornecedor deverá obrigatoriamente, sob pena de rescisão contratual, entregar na Câmara Municipal, no dia
da assinatura do contrato, documento da empresa contendo os dados para contato, incluindo obrigatoriamente um
endereço de e-mail para o qual serão enviadas as requisições.
4.3 A realizaçáo do serviço de montagem e/ou desmontagem, instalação e/ou fixação das tendas, frcará a cargo da
empresa a ser contratadq bem como a responsabilidade pela segurança das tendas fomecidas, à partir do momento da
entrega das mesmas no local indicado pelo Departamento de Administração da Câmara, conforme cronograma das

reuniões e sessões intineraÍltes que será entregue a CONTRATADA para a execução do serviço, durante o período da
realização do evento, e até o término do evento, com a devolução das referidas tendas.
4.4 Para a execução do objeto, a Contratada deverá colocar-se a disposição da Contratante para fornecimento dos
itens a serem locados, nos locais indicados pelo Departamento de Administração da Câmara, disponibilizando sempre
que solicitado,todos os itens licitados, ocorrendo por conta da mesma todos os custos, despesas e obrigações sociais, bem
como demaisdespesas necessárias à perfeita execução dos serviços, sem ônus adicional à Contratante.
4.5 A contratada deverá executar os serviços, conforme disposto no termo de referência, de acordo ainda. Com
cronograma das reuniões e sessões intinerantes que será entregue a vencedora paÍa a execução do serviço, devendo
iniciar a execuçãodo objeto, após recebimento da Ordem de Serviços expedida pelo Departamento de Administração da
Câmara.
4.6 Os prazos máximds para o fomecimento dos serviços, deverão ser atendidos de acordo com o estabelecido para
cada evento a ser realizado pela Câmara Municipal, de acordo com o cronogmma indicado pela mesma. Caso não seja
efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar será convocada paÍa o

fornecimento do mesmo.
4.7 A administração rejeitara, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o presente Termo.

5.1. O custo estimado total da presente contratação é de
5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de
empresas que atuam no ramo, em pesquisas de mercado.

R$: 71.012,00 (setenta e um mil e doze reais)
preços elaborado com base em orçamentos recebidos de

6.1 A Contratada deverá fornecer os itens solicitados em estrita conformidade com disposições e especificações do
edital de licitação, com o termo de referência, e com os termos da proposta de preços, bem como a prestação de serviços se

dará conforme cronograma da Administração que ocorrerão as reuniões e sessões intinerantes de acordo com o cronograma
de atividades enviados a contratada.
6.2 Para prestação dos serviços especificados neste termo de referência, a contratad4 deverá disponibilizar
equipamentos qqe se fizerem necessários à execução do objeto, bem como, pessoal devidamente qualificado, com
capacidade para atender as.necessidades da Contratante com maior rapidez;
6.3 A Contratada deverá efetuar a entrega das tendas e/ou dos demais itens a serem locados, nos locais indicados pelo
Departamento de Administração da Câmara, na presença do servidor responsável pelo Evento;
6.4 A Contratada será responsável pela montagem e desmontagem das tendas nos dias em que antecedem e posterioraos
eventos;
6.5 Todo o material e mão de obra necessário à instalação das tendas, incluindo fixação completa, assim como a
aplicação de qualquer material complementar necessiírio aos trabalhos, tais como: ferramentas, instrumentos de medição,
parafusos,pregos, cordas, amarras, pesos, contra-pesos, produtos de limpeza, etc, deverá ser fornecido pela Contratada
sendo de sua exclusiva responsabilidade;
6.6 A Contratadaftçarâresponsável pelo deslocamento e, se for o caso, montagem e desmontagem das mesas, devendo
tais custos estar embutidos no preço da locação;
6.2 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos serviços em desacordo com as especificações técnicas
exigidas.

CAMARA MUNICIPAL DE CARACARAÍ, Localizada na PRAÇA DO CENTRO CÍVICO
TELEFONE/GA B : 95 3 532-21 89 - E-MAIL : camaramunici pal@ gmai l.com

i
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ESTADO DE RORAIMA

CÂ,MARA MUNICIPAL DE CAMCARAí

7.1 A Contratada obriga-se a:

7.2 Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar

incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros,

impostos, taxás, tarifas, encurgos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita execução dos serviços;

7.j Fomecer os itens, objeto da locação e os produtos solicitados, em estrita conformidade com as disposições e

especificações do edital da licitação, de acordo com o termo de referênci4 proposta de preços apresentada;

l.q NÍarrtér disponibilidade regular dos produtos a serem locados e ou fornecidos, de modo a poder atender de imediato

as solicitações da Contratada;

7.5 Disponibilizar os itens a serem locados e os produtos solicitados paÍa o bom desempenho da Prestação dos Serviços,

em perfeitas condições de uso e manutenção, obrigando-se a substituir aqueles que não atenderem estas exigências;

7.6 Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos serviços e produtos fomecidos,

o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da Prestação dos Serviços;

7.7 A corrtratada deverá apresentar à CONTRATANTE, mensalmente, as Notas Ficais acompaúadas das certidões

negativas de Regularidade Fiscal (Receita Federal, Caixa, Trabalhista, Sefaz e Municipal lCaracarai) com validade na

aú Oa notq na respectiva nota fiscal deverá constar detalhadamente as quantidades e valores dos produtos solicitados

em requisições.
7.8 O endereço paÍa entrega das notas fiscais será no setor Financeiro da Câmara Municipal de Catacatai-RR, localizado

na Praça do Centro Cívico, S/l',1 - Centro, Caracaraí - RR.
7.9 A CONTRATANTE ficam desobrigada de custear as despesas com produtos entregues a terceiros, sem prévia

requisição assinada pelo'respectivo responsável.
7.lO Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação.

7.ll Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
7.12 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.13 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou

na minuta de contrato.
7.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para

os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre.
7.15 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciiírios, fiscais, comerciais,

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou veúam a incidir
na execução do contrato.
7.16 Comunicar a CONTRATANTE, no pr.vo máximo de 24 (vinte e quatro) horas quaisquer alterações nos dados

para contato com a empresa.

8.2 Receber os itens solicitados, disponibilizando local, data e horário;
8.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos com as especificações.

constantes do Edital e da proposta;
8.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
designado;
8.5 Efetuar o pagamento no przvo previsto.

Contratad4 através de servidor especialmente

8.1 A CONTRATANTE obriga-se a:

ras apos a ultlma entrega por
apresentação de documento fiscal, correspondente ao fomecimento efetuado.

a do Contratolo Contrato será de 12 (doze) meses.
CAMARA MUNICIPAL DE CARACARAI, Localizada na PRAÇA DO CENTRO CIVICO

TELEFONE/GAB: 95 3532-2189 - E-MAIL: camaramunicipal@small.com
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10.2 O contrato poderá ser encerrado antes dos 12 (doze) meses caso o serviço seja realizado ou entregue em sua
totalidade, perfazendo o total estimado dentro do PROCESSO.

o artlgo , a Administração Pública
interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação.

contratação será exercida por servldor a ser nomeado, desrgnado tlscal de contrato, aoignado
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de

material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsúilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei no 8.666, de 1993.
123 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando di4 mês e ano, bem como o nome dos funcionrírios eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
pam as providências cabíveis.

.l No caso de atraso iniust erÍno, a
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso no fomecimento dos bens, até o máximo de l1Yo (dez por cento) sobre
o valor total da Nota de Empenho, recolhida no przvo miíximo de 05 (cinco) dias corrida, uma vez comunicada
oficialmente;
c) Multa de até 10oÁ (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empeúo, no caso de inexecução total ou parcial do
objeto contratado, recolhida no pftvo de l5 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial;
d) Suspensão temporaria de participar em licitação e impedimento de contratar com a administração, pelo prazo de até
02 (dois) anos;

.e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Câmara Municipal, pelos prejuízos resultantes e depoisde decorrido
o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.
13.2 As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos
CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão
cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico.
13.3 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa
adjudicatrírio, na fqrma da Lei.
13.4 Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, ainda" a rescisão
contratual, nos termoS previstos na Lei no . 8.666193 , bem como a incidência das consequências legais cabíveis, inclusive
indenização por perdas e danos eventualmente causados às CONTRATANTES.
13.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na
Lei no 9.784, de 1999.
13.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráfer educativo da pen4 bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

CAMARA MUNICIPAL DE CARACARAÍ, Localizada na PRAÇA DO CENTRO CÍVrCO
TELEFONE/GA B : 95 3 532-2 I 89 - E-MAIL : camaramunicipal@gmai l.com

devidos pela
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ESTADODÉROFÚÁ.IMA
CAMARA MUNICIPAL DE CARACAMÍ

Caracaraí-R& 30 de setembro de2023.

AIITONIA KEILA MOREIRA BEZERRA
Diretora de DepartaÍnento da CMC

Aprovo, de_de2023.

ffi'\, JAILSON MAX FERNANDES DOS SAIITOS
Presidente da CMC
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CAMARA MUNICIPAL DE CARACARRÍ, Localizada na pRAÇA DO CENTRO CÍVICO

TELEFONE/GÁB: 95 3532-2189 -E-MAIL: camaramunicioal@email.àom
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ANEXO II

MODFT O DF' TF'RMO DT' CRF'NF'NCIAMB'NTO

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ..., portador(a) do RG n. ... e do CPF n...., a participar da licitação

instaurada pelo órgão contratante, atrayés da Comissão Permanente de Licitação - CPL, na modalidade Pregão n.

.../2022, na'qualtdide de representante legal, outorgando-lhe poderes parq pronunciar-se em nome da empresa.-.., bem

comoformila, propostas,-ofertar lances yerbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais

atos inerentes ao certame.

..., ... de.... de2023.

Sócio Administrador ou Diretor
Carimbo de Identificação

ANEXO III

A (razão social da empresa), CNPJ n...., localizada à (...), DECLARA, em conformidade com a Lei n. 10.520/02 e Lei

n. 8.666/93, que cumpre todos os requisitos da proposta de preços e de habilitação para este certame licitatório do

órgdo contratante - Pregão n..../2023, sob pena, se comprovada má-fe, da aplicaçdo das penalidades cabíveis.

...,...de....de2023.

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal
Carimbo de Idehtificação

CÂMARA MUNICIPAL DE CARACARAÍ, Localizado na PRAÇA DO CENTRO CÍVICO
TELEFONE/GAB: 95 3532-2189 - E-MAIL: camaramunicipalcci@gmail.com
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ANEXO IV

MONE'I O NF' NF'CT ARACÃO F'I ARORACÃO NE PROPOST^ TNDEPF'NNF'NTF

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante devidamente
constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE] (doravante denominado [Licitante]), para fins do

disposto no item [completar] do Edital [CoMPLETAR coM IDENTIFICAÇÃO DO EDITAL], declara, sob as penas

da lei, em especial o art.299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo [Nome da Licitante], e que o conteúdo da proposta

anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido por outro participante
potencial ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO], por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO], por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pesso4 influir na decisão de qualquer outro paÍticipante potencial

ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO], quanto a participar ou não da referida licitação;
d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido

\_- com qualquer outro participante potencial ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO LICITAÇÃO], antes da adjudicação do
objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante de [Orgão Licitante] antes da abertura oficial das propostas; e

0 que está plenamente çiente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para

firmá-la.

de2023.

I
Carimbo de Identificação

de

cÂuana MUNICIPAL DE CARACARAÍ, Localizada na pRAÇA DO CENTRO CÍVICO
TELEFONE/GAB: 95 3532-2189 - E-MAIL: camaramunicipalcci@gmail.com
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cÂuean MUNtctPAL oe cnaecnaní

ÀNEXO V

MODEI,O DE PROPOSTA NF'PRF',COS

PROPOSTA COMF'.RCIAL

ÓNCÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE CARACARAÍ.RR
LOCAL: COMISSÃO PERMANENTE DE
LrcrrAÇÃoENDEREÇO: (...).
DATA: (...)
HORA: (...) Hs

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE

Nome de Fantasia:
Razão Social:
CNPJ:

Observação: ..
(1) Os percentuais referentes a tributos deverão ser cotados de acordo com o regime de tributação de cada
empresâ.

CÂMARA MTINICIPAL DE CARACARAÍ, Localizada na pRAÇA DO CENTRO CÍVICO
TELEFONE/GAB : 9 5 3 532-2189 - E-MAIL : camaramunicipalcci@grÀail. corn 

.

Endereço:
Bairro: Cidade:
CEP: E-mail:
Telefone: Fax:
Banco: Conta Bancária:
Nome e no da agência bancária:
PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS

ry'. d*-"em l:i.::.!i ll!;:trt ttii

l?ii, ütr1 Íp-l YI. Tú[l

01

JOGO DE MESA COM 04 CADEIRAS
- mesa de plástico resistente, medindo
0,70x0,70cm e cadeira de plastico em
polipropileno, sem braço, empilhável,
resistente até l40ke.

Jogo 500

02

CADEIRA INDIIDUAL - cadeira de
plástico resistente, sem braço, na cor
branca e empilhável, resistente até
l40ke.

Und t.250

03

Tenda tipo piramidal medindo 5x5m,
estrutura em calha perfil tipo cartola,
c[apa de 2,5mm com galvanização a
fogo com 04 (quatro) colunas de
sustentação em estrutura de metalão.
íestrutura * cobetura)

Diária 37

04

Tenda tipo piramidal medindo 10xl0m,
estrutura em calha perfil tipo caftola,
chapa de 2,5mm com galvanizaçáo a
fogo com 08 (oito) colunas de
sustentação em estrutura de metalão.
(estrutura + cobertura)

Diária 50

Valor por extenso (PREÇO GLOBAL): ( )
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ESTADO DE ROP,!.IMA
cAuean MUNtctPAL DE zAMzARAÍ

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO

Referente ao Pregão:

;;;ü;;;;;;i;i;ü;;;;;;;il;;;il;i,".,f!1:ff"Jât;TX§'3;;YJt#"çã"õ;;;.*.;;;;;;
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

.......t.....t2023.

Sócio ou representante legal da empresa

í$

CÂuene MUNICIPAL DE CARACARAÍ, Localizada na pRAÇA DO CENTRO CÍvtCO
TELEFONE/GABi 9 5 3 532-2189 - E-MAIL : camaramunicipalcci@gmàil. corq,
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ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

Em conformidade com o disposto na Lei Complementw n. 123106, alterada pela LC l47ll5, que dispõe sobre o
trataÍnento diferenciado concedido para as microempresas e empresÍs de pequeno porte, nas licitações de bens, serviços
e obras no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta:

Eu, ..., RG ..., legalmente nomeado representante da empresa ..., CNPJ ..., e participante do procedimento licitatório n.
..., na modalidade de ..., processo n. , declaro, sob as penas da lei, que, a empresa a qual represento cumpre todos os
requisitos legais, previsto na lei, para a qualificação como microempresa (ou empresa de pequeno porte), estando apta
a usufruir do tratamento diferenciado, e, que, não se enquadra em nenhuma das vedações previstas no § 4o do artigo 3o
da Lei Complementar n. 123106.

de de2023.

§ã;t; il;i;ilü;;; il;;; ;; rü;;;;;;ü;;;i
Carimbo de Identificação

ANEXO IX

MoDELo DE DECLARAÇÃO DE euE NÃo possur No euADRo socrETÁRro sERvrDoR pÚBl,rco

A empresa .., inscrita no CNPJ no.................., poÍ intermédio de seu representante legal o(a)
Sr.(a)......... portador (a) da Carteira de Identidade no ...............e de CPF no..................
DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão Presencial no 12023, sob as sanções administrativas cabíveis
e sob penas da Lei, QUE a Empresa Não Possui em seu quadro societario Servidor público da ativ4 ou empregado de
empresa pública ou de soc'ledade de economia mist4 por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica
ou assemelhados.

de2023.

Sócio' Administrador, Diretor ou Representante Legal
Carimbo de Identificação

CAMARA MUNICIPAL DE CARACARAÍ, Localizado na pRAÇA DO CENTRO CÍUCO
TELEFONE/GAB : 9 5 3 532-2189 - E-MAIL: camaramunicipalcci@gmail.com
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AÀIEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO

A empresa inscrita no CNPJ no..... ....., sediada na rualavenida.........
DECLARA que os preços propostos correspondem a todas as despesas concernentes ao objeto da licitação,
incluindo frete, impostos, taxas e outros encargos de qualquer nattxeza.

de2023.

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal
Carimbo de Identificação

de-

ANEXO XI
MODELO DE DECLARAÇÃO

A empresa ....., inscrita no CNPJ no.......... sediada na rua./avenida:.... ....., para
fins do disposto no Edital do Pregão Presencial n'_12023, Declara, que os documentos constantes do
seu ENVELOPE DE HABILITAÇÃO sao fieis e verdadeiros.

,_de_de 2023.

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal
Càrimbo de Identificação

cÂvana MLTNICIPAL DE CARACARAÍ, Localizado na pRAÇA DO CENTRO CÍVICO
TELEFONE/GAB : 95 3 532-2189 - E-MAIL : camaramunicipalcci@gmail.com



ANEXO VII
MII\UTA DO CONTRATO

PROCESSO N" 033/2023

PREGÃO PRESENCIAL N" OO5I2O23

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARACARAÍ - RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob
ono , com sede na praça do centro cívico, s/no, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Presidente, ,_,_,

portador da CI n" e CIC no , residente e domiciliado
na Rua , nesta Cidade, doravante denominada ORGÀO GERENCIADOR, e as

Empresas abaixo descriminadas, doravante denominada EMPRESA VENCEDORA, firmam o presente
instrumento, tendo em vista o constante e decidido no Processo Administrativo Do_/_, emconsequência do
Pregão Presencial t' 12023, homologado em nos termos da Lei n' 8.666193 e suas alterações,
às quais as partes se sujeitam, A CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA FINS DE LoCAÇÃo DE TENDAS,
JOGOS DE MESAS E CADEIRAS E CADEIRASINDTVIDUAIS, A FIM DE ATENDER ÀS SESSÕES
ITINERANTES NAS VILAS CIRCUNVIZINHAS DA SEDE DE CARACARAÍ-R& NO EXERCIO DE 2023,
das seguintes empresas indicadas abaixo, cujas suas propostas foram declaradas vencedoras, pelo critério dejulgamento
do MENOR PREÇO POR ITEM:
1 - EMPRESA 01 [DENOMINAÇÃO SOCIAL], com sede no IENDEREÇO], [CIDADE]/[UF], CEP:
§.o1, inscrita no CNPJ sob o no §.o1, neste ato representada pelo seu [CARGO], Senhor (a) §OMEI, inscrito (a) no
CPF sob o n.o[N.o], Cédula de Identidade n" [N.'] SSP/[UF], domiciliado (a) em [CIDADE]/[UF].

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FINS DE LoCAÇÃo DE TENDAS, JoGoS DE MESAS E
CADEIRAS E CADEIRASINDIVIDUAIS, A FIM DE ATENDER ÀS SNSSÕNS ITINERANTES NAS VILAS
CIRCUNVIZINHAS DA SEDE DE CARACARAÍ-RR, NO EXERCIO DE 2023, segundo especificações e preços
abaixo:

TTENS. OUANTTTATMS E VALORES REGISTRApOS

ITE
M

ESPECIFTCAÇ OE S/SBRVTÇ OS T]ND QTD V. UNIT. VALOR

TOTAL

EMPRESA
VENCEDORÁ

I
",

1.1. As quantidades acima descritas são meramente estimativas, frcando a Càmara Municipal de Caracaraí
desobrigada de efetuar a contratação do seu todo ou em parte, podendo inclusive contratar quantidades
inferiores às previstas.
1.2. A existência de preços registrados não obriga a administraçáo a contratar, sendo -que as solicitações se
darão de acordo com as necessidades da Câmara Municipal, respeitados os praZos de vigência do eventual

CÂMARA MUNICIPAL DE CARACARAÍ, Localizado na pRAÇA DO CENTRO CÍVICO
TELEITONE/GAB: 95 3532-2189* E-MAIL: camaramunicipalcci@gmail.com



Contrato Administrativo, asse gurada preferência ao fornecedor.
1.3. Nos valores registrados já estão inclusos os custos inerentes à execução do contrato ou documento
equivalente, não sendo o mau planejamento e má formação do preço, motivo para inexecução total ou
parcial do objeto.
1.4. Os valores registrados poderão ser revistos por acordo entre as partes, com vistas à manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual.
1.5. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompaúar de comprovação de superveniência do fato
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como da demonstração analítica de seu
impacto nos custos do contrato.
1.0. Serão registrados os demais licitantes que aceitarem igualar sua proposta à do licitante vencedor.

2.r. Os serviços registrados serão solicitados de acordo com a necessidade da Câmara Municipal, a partirda
emissão da Ordem de Serviços (OS), devendo ser entregues dentro dos prazos e condições estabelecidas no
local indicado no termo de referência e edital e seus anexos, de acordo com os quantitativos e valores unitários
registrados.
2.2. A solicitação para o fomecimento dos itens descritos acima, respeitados seus quantitativos máximos
registrados em ata, será feita de acordo com a necessidade da Administração Públic a, através da emissão de
autorizaçáo de compra ou requisição de fornecimento, expedida pelo departamento de Administração, e
entregue ao fornecedor, em seus respectivos estabelecimentos comerciais, o qual deverá executar o serviço no
dia e hora marcada na (OS), sob pena de aplicação das penalidades fixadas em contrato.
2.3. Além das especificações dos produtos constantes neste termo de referência, deverão ser observadas as
prescrições a seguir, todas condicionantes da aceitação da proposta e do recebimento do objeto a ser licitado:
2.4. Não serão aceitos serviços com especihcações diferentes ou qualidade inferior ao constante no Termo
de Referência, sob pena da aplicação das sanções cabíveis.

eventuais prorrogações.
3.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pelo contrato, inclusive o acréscimo de que trata o

§ 1'do art.65 da Lei no 8.666, de 1993, de acordo com o disposto no §1o do art. 12 do Decreto Federal no.

7.89212013.
3.2.1. A Contratada Íioa obrigada a aceitar nas mesmas condições editalícias e contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem no valortotal do contrato em até 25"/o (vinte e cinco por cento).

4.1. O pagamento resultante da contratação será efetuado de acordo com as nonnas da contratante, de acordo
com os valores propostos, mediante apresentação de faturas devidamente atestadas por funcionário que não
§eja o Ordenador de Despesas.
4.2.' Pata pagamento, a contratada deverá apresentar ao Departamento de Finanças da Câmara Municipal,
localizada na Praça do centro cívico centro s/n", com os seguintes documentos:
a) Reouerimento solicitando o pagamento da Nota Fiscal;
b) Nota Fiscal.e/ou Fstura dos Documentos do(s) produto(s) entregue(s), acompanhadas das respectivas
Notas de Fornecimento;

CAMARA MLINICIPAL DE CARACARAÍ, Localizado na PRAÇA Do CENTRo CÍVICo
TELEFONE/GAB: 95 3532-2189 - E-MAIL: camaramunicipalcci@gmail.com

3.1. O contrato terá validade, apartir da data de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios, incluídas
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c) Prova de Regularidade com o reI§.(CRF - Certidão de Regularidade de Situação, expedido pela Qiry
Econômica Federall dentro de seu período de validade;
d) Prova de Regularidade com as Faz.endas Municioal e Estadual, relativa à sede ou domicílio do proponente,
dentro de seu período de validade;
e) Prova de Regularidade perante a Justica do Trabalhq mediante a apresentação de Certidão Nesativa de
Débitos Trabalhistas (Lei n' 12.440, de 07 de julho de 2011), em validade.
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Coüunta de
Tributos Federois e à Dívida Ativa da anião. conforme Decreúo Federal n' 5.512 de 15/08/2005, admitindo-
se que seja emitida via Internet, no original, em validade;

g) Certidões Nesativas de Falência e Recuoeracão Judicial (conforme Lei no 11.101/05), expedida pela
Central de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio ou da sede do proponente, em
validade;
h) Declaracão de que não possui em seu quadro de pessoal e nem ttilizarâ, sob qualquer pretexto, empregados
com idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nemmenores de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, apartlrr de l4(quatorze) anos;
i) Declaracão, sob as penas da Lei, de que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros.
4.3. Havendo erro na nota fiscaVfatura, ausência de quaisquer que sejam as documentações, acima descritas,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, até que a mesma
providencie as medidps saneadoras.
4.4. A contagem do prazo parapagaffiento iniciar-se-á após reapresentação dos documentos regularizados, fato
esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da
prestação de serviços pela CONTRATADA.
4.5. O pagamento será efetuado por meio de "Transferência Bancária" a ser creditado no estabelecimento
bancário, agência e conta corrente da própria empresa vencedora, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.
4.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante, enquanto pendente de liquidação, que esteja em débito com
a previdência social e/ou com o FTGS.
4.7. A Conhatadacaberâ sanar as falhas apontadas, submetendo-se a nova verificação, após o que afiscalização
procederá na forma estabelecida e providenciaútaregularizaçáo do apontado nos itens precedentes, quando for
o caso.
4.8. A critério da Contratante poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com
multas de responsabilidade da Contratada.
4.9. A existência de preços registrados não obriga a administraçáo a contratar, sendo que os pagamentos
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos dos objetos efetivamente entregues.

5.1. Na execução dos serviços após a assinatura do contrato, obriga-se a CONTRATADA a enviar todo o
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento das obrigações decorrentes do contrato,
assim como executar os serviços contratos de acordo com as especificações constantes neste termo de
referência, consoante estabelece a Lei 8.666193, obrigando-se ainda a:

f) cumprir fielmente o estabelecido no Termo de Referência e Edital do certame;
D manter, durante o fornecimento do objeto do Termo de Referência e deste Contrato, em
compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;
II[) respeitar as norrnas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE;
IY) acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e
irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações
formuladas, desde que pertinentes ao objeto do contrato;

CÁMARA MTINICIPAL DE CARACARAÍ, Localizado na pRAÇA Do cENTRo cÍvlco
TELEFONE/GAB: 95 3532-2189 - E-MAIL: camaramunicipalcci@grirail.com



vID Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do(s)
serviço(s).

VIID Efetuar o pagamento à(s) empresa(s) vencedora(s) no prazo estipulado no contrato.
IX) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a(s) empresa(s) executar(em) fora das
e specifi cações contratada(s).

7.1 O objeto do presente termo de referência será recebido de forma parcelada conforme requisições
expedidas pelo Departamento de Administração da Câmara, confoime cronograma das reüniõês e
sessões intinerantes que será entregue a vencêdora paraa execução do serviçõ, pelo período de 12
(doze) meses.

7.2 O fornecedor deverá obrigatoriamente. sob pena de rescisão contratual, entregar na Câmara Municipal,
no dia da assinatura do õontrato" documenlo da empresa contendo os dado"s para contato, incluiirdo
obrigatoriamente um endereço de e-mail para o quàl serão enviadas as requisições.A realização do
s.erv^lEo- S_ganqtenção da embarcação devêrá ser rêalizada pela CONTRATÁOn, no ato da assínatura
do CONTRATO a émpresa vencederoa deverá ainda, apres'entar toda a documentação exigida iunto a
Capitania dos Portos ôu Mariúa do Brasil da docuáeirtação que torne a embarcação apía a íealizar
viagens e trasnporte de passageiros.

A não apresentação da documentação exigida no item 5.3 durante a asinatura do CONTRATO inabilita
a vencedora do certame a prosseguir com a execução do servico tornando desclassificada.
A embarcação devera apresentar todos os equiopamento de seguranças como: estintores, colotes Salva
vidas ou Bótes inflavers;

A contratada deverá executar os serviços, conforme disposto no termo de referência, de acordo ainda.
Com cronograma das reuniões e sessões intinerantes que será entregue a vencedora paru a execução
do serviço, devendo iniciar a execuçãodo objeto, após reôebimento da Ôrdem de Serviçôs expedida pêlo
Departamento de Administração da Càmara.

Os prazos máximos para o fornecimento dos serviços, deverão ser atendidos de acordo com o
estabelecido paracada evento a ser realizado pela Câmara Municipal, de acordo com o cronograma
indicado pela mesma. Caso não seja efetivada a entrega dentro do prázo previsto, a empresa classificada
em segundo lugar será convocada para ofornecimento do mesmo.

A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o presente
Termo.

s.t A Conttatada deverá fornecer os itens solicitados em estrita conformidade com disposições e

especificaçõe$ do edital de licitação, com o termo de referênci4 e com os termos da proposta de preços,
bem como a prestação de serviços se dará conforme cronograma da Administração que ocorrerão as
reuniões e sessões intinerantes de acordo com o cronograma de atividades enviados a contratada.

8.2 Pata prestação dos serviços especificados neste termo de referênci a, a contratada, deverá disponibililar
equipamentos que se fizerem necessários à execução do objeto, bem como, pessoal devidamente
qualificado, com capacidade para atender as necessidades da Contratante com maior rapidez;

8.3 A Contratada deverá efetuar a entrega das tendas e/ou dos demais itens a serem locados, nos locais
indicados pelo Departamento de Administração da Càmaru, na presença do servidor responsável pelo
Evento;

8.4 A Contratada será responsável pelo deslocamneto da embarcação com equipe devidamente credenciada
p.ara a condução da embarcação durante todo o percuso da viagem e posterioraos as sessões;

CÂMARA MTTNICIPAL DE CARACARAÍ, Localizado na pRAÇA DO CENTRO CÍVICO
TELEFONE/GAB: 95 3532-2189 - E-MAIL: camaramunicipalcci@grhail.com
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7.5

7.6

7.7
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s.s Todo o material e mão de obra necessário para o uso da embarcação, incluindo combustivel, assim
como a aplicação de qualquer material complementar necessário para manutenção da embarcação, tais
como: ferramentas, instrumentos de medição, parafusos,pregos, cordas, amarras, pesos, contra-pesos,
produtos de limpeza, etc, deverá ser fornecido pela Contratada sendo de sua exclusiva
responsabilidade;

8.6 Durante o deslocamento a CONTRATADA devera disponibilizar de pelo menos 01 (um) (a) cozinheiro
(a) e um ajudante de cozinha para que seja realizado os serviços de Café, almo e janta durante o
deslocamento quando houver neceesidade;

s.z A Administração rejeitarâ, no todo ou em parte, a entrega dos serviços em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.

9.1 Sem prejuízo das demais penalidades previstas no edital, a contratada, pelo descumprimento
parcial ou total dos compromissos assumidos, estará sujeita à aplicação das seguintes penalidades, após
regular apuração, mediante processo administrativo, garantido amplo direito de defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis:
9.1.1. advertência;
9.1.2 impedimento de licitar e contratar com a CàmaraMunicipal de Caracarai,por até cinco anos;
9.1.3 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públic4 enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de dois anos.
9.2 A critério da Contratante poderão ser suspensas penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso
for devidamente justificado por escrito pela contratada e aceito pelo ordenador de despesas da Càmara
Municipal.
9.3 o valor das multas será deduzido da importância a ser paga à contratada.
9.4 As multas poderão ser aplicadas juntamente com as penas de advertência, impedimento de licitar
e contratar com a Câmara Municipal ou declaração de inidoneidade.
9.5 As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de
licitar e contratar com a União ou declaração de inidoneidade, a contratada será descredenciada por igual
período.

10.1 O Contrato do prestador será cancelado:
10.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO quando:

D o prestador não cumprir as exigências do instrumento convocatório;
D O prestador não formalizar çontrato decorrente do Pregão Presencial ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido
IIf) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Pregão
Presencial;
lV) Constatado que os valores registrados apresentam-se superiores aos do mercado e for frustr ada a
negociação para adequação do preço registrado;
Y) O prestador der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Pregão Presencial,
dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993.
VD Por razão dd interesse público devidamente justificado pela Administração.

10.2 O cancelamento do Contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
cÂrraana MUNICIPAL DE CARACARAÍ, Localizado na pRAÇA DO CENTRO CÍVICO

TELEFONE/GAB : 95 3 532-2189 - E-MAIL: camaramunicipalcci@gmail.com
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ESIÁDO DE ROMIMA
cAunne MIJNICIPAL DE )ARA,ARAÍ

l1.l O presente Pregão, fundamenta-se nas Leis n.o 10.520/2002 e n.o 8.66611993, nos preceitos de
direito público e, supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições
do DireitoPrivado.

tt.2 O presente Contrato vincula-se ao Edital e anexos, do PREGÃO PRLSENCIAL n." 12023
-cPL/cMC, constante do PRocESso ADMII[rsrRATlyo n., t2023- cMC.
11.3 O presente CONTRATO somente terá vigência e efrcácia após a publicação de seu extrato no
Diário Eletrônico dos Municípios.
ll.4 InÍegram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e respectivos atos

dO PNEGÃO PRESENCIAL N. 12023.

lzJ Para dirimir questões oriundas do eventual ajuste firmado, será competente o foro da Comarca de
Caracaraí, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente CONTRATO, em duas iias, dà igual
teor, napresença das testemunhas abaixo assinadas.

CARACARAÍ/R& de2023.

JAILSON MAX F'ERNAIIDES DOS SANTOS
Presidente da CMC

NOME DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
CPF:

TESTEMUI\IIAS:

de

NOME DA TESTEMLINHA
CPF n.o xxxxxx

NOME DA TESTEMLINHA
CPF n.'xxxxxx

CÂMARA MLTNICIPAL DE CARACARAÍ, LOCAIiZAdO NA PRAÇA DO CENTRO CÍVICO
TELEFONE/GAB: 9 5 3 532-2189 - E-MAIL: camaramuni cipalcci@gmáil.com-
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AllExo - xrfl

MODELO DA ORDEM DE SERVIÇO

PROCESSO N'_/2023
OBJETO:
EMPRESA VENCEDERA:
CNPJ:

oRDEM DE SERVIÇO N' t2023

Caracaraí (RR), _ de

JAILSON MAX FERNANDES DOS SANTOS
Presidente da CMC

CÂUANA MLINICIPAL DE CARACARAÍ, Localizado na PRAÇA DO CENTRO CÍVICO
TELEFONE/GAB : 95 3532-2189 - E-MAIL: camaramunicipalcci@gmail.com

i '-

de2023.

TNFORMAçoES DO PRODUTO
Modelo: DESPESA
Descrição:

Valor dos servicos R$
Valor Total R$

'DIAGNOSTICO E MATERIAL A SER ENTREGUE
(Objeto a ser entregue ou executado no Processo, conforme Termo de Referência)

GARANTIAS E OUTRAS OBSERVAçOES
Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.
Os objetos deste Processo serão entregues de forma parcial de acordo com a solicitaçâo do setor
responsável pelas compras.

RECLAMAçAO DA CONTRATADA
A contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes no Termo de Referência e seus
anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da
entrega da boa e perfeita execução do objeto e ainda, efetuar a entrega no prazo e local
constante no Termo de Referencia.


